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INTRODUÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Assuntos Sociais procedeu à apreciação, relato e emissão de 

parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, sobre o Projeto de Resolução n.º 178/XI – “Criação do 

Observatório das Dependências da Região Autónoma dos Açores”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

 

A apresentação do presente Projeto de Resolução, emanado pelo Grupo Parlamentar do PSD, 

decorre da faculdade legal atribuída aos Deputados, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 

31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores (Lei n.º 39/80, de 5 de 

agosto, alterada pelas Leis n.os 9/87, de 26 de março, 61/98, de 27 de agosto, e 2/2009, de 12 

de janeiro), em conjugação com o disposto no artigo 114.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

O Projeto de Resolução em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo artigo 119.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores (Resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 15/2003/A, de 26 de novembro, alterada pela 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 3/2009/A, de 14 de 

janeiro), o qual é aplicável por remissão do artigo 145.º do Regimento.  

Assim, nos termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento, compete à respetiva 

comissão especializada permanente apreciar e elaborar o correspondente relatório sobre a 

presente iniciativa.  

Por último, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 22/2019/A, de 26 de novembro, a matéria em apreço na presente 

iniciativa é da competência da Comissão Permanente de Assuntos sociais. 

 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE  

 

O proponente, em sede de exposição de motivos, começa por referir que “o fenómeno das 

dependências constitui um flagelo social em todo o mundo, em Portugal e também na Região 

Autónoma dos Açores, assumindo-se como uma das preocupações centrais das famílias 
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açorianas. A dependência tem um efeito altamente destruidor no indivíduo propriamente dito, 

quer a nível fisiológico, quer ao nível da sua integração social, mas tem também um efeito de 

degradação da comunidade, que corrói de forma progressiva e fortemente condicionadora do 

seu futuro.  

Estamos na presença de um fenómeno complexo, que exige uma monitorização permanente, 

no sentido de serem adotadas medidas adequadas e de garantir a sua avaliação e 

reajustamento, num trabalho contínuo e consolidado.  

A complexidade desta matéria e das suas múltiplas componentes é consensual em toda a 

literatura sobre o tema, e pode também ser observada no Plano Nacional para a Redução dos 

Comportamentos Aditivos e das Dependências 2013-2020, que preconiza uma intervenção 

multifatorial, consubstanciada em 5 dimensões:  

 Prevenção;  

 Dissuasão;  

 Redução de riscos e minimização de danos;  

 Tratamento; e  

 Reinserção;  

Num território como os Açores, repartido por nove ilhas, a realidade é ainda mais peculiar, 

porquanto para além da multiplicidade de fatores que confluem para a complexidade da matéria 

a nível da Região no seu todo, há ainda que considerar as idiossincrasias próprias de cada uma 

das nove parcelas do arquipélago.  

Neste contexto, à semelhança do que acontece com outras áreas, inclusive de natureza 

completamente distinta, como por exemplo o turismo, torna-se essencial que a Região disponha 

de um órgão que monitorize permanentemente a evolução do fenómeno e proporcione 

informação sistematizada para apoio à decisão em matéria de políticas públicas de prevenção e 

combate às dependências na Região – o Observatório das Dependências da Região Autónoma 

dos Açores.  

O Observatório das Dependências da Região Autónoma dos Açores deverá constituir-se como 

um centro de monitorização e um polo agregador de informação rigorosa sobre o fenómeno das 

dependências, nas suas múltiplas dimensões, contribuindo de forma assertiva para a tomada de 

decisão assente no conhecimento. 

O referido Observatório deverá desenvolver, entre outras, as seguintes atribuições: 

- Analisar as necessidades de informação, no sentido de ser construído um sistema regional de 

produção de informação em matéria de dependências nos Açores; 

- Analisar as necessidades de conhecimento sobre o fenómeno das dependências nos Açores, 

no sentido de produzir, colaborar ou incentivar a elaboração de estudos técnicos e científicos 
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sobre este problema na Região, constituindo-se como órgão catalisador da produção e 

divulgação da investigação realizada a nível regional; 

- Analisar as necessidades de formação na área das dependências, de modo a contribuir para a 

formação e qualificação profissional de todos os agentes que intervêm nesta área e promover 

uma cultura de prevenção na população de cada uma das nossas ilhas; 

- Acompanhar as políticas públicas regionais com impacto na área das dependências, no sentido 

de funcionar como polo potenciador da articulação entre diferentes órgãos e como centro de 

emissão de recomendações técnicas e científicas fundamentadas, com vista à melhoria 

constante do trabalho de prevenção e combate às dependências na Região Autónoma dos 

Açores. 

No sentido de promover a prossecução das suas atribuições, o Observatório das Dependências 

da Região Autónoma dos Açores deverá estabelecer uma articulação permanente com o 

Observatório Europeu das Drogas e Toxicodependência (OEDT), com o Serviço de Intervenção 

nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências (SICAD), e com outros organismos cuja 

atividade se revele pertinente para o efeito. 

O observatório deverá ainda publicar e apresentar à Assembleia Legislativa um relatório anual 

sobre as tendências e evoluções do fenómeno das dependências na Região Autónoma dos 

Açores.” 

Assim, o propoente propõe que “a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

resolva recomendar ao Governo Regional dos Açores: 

1. Que promova as diligências necessárias à criação do Observatório das Dependências da 

Região Autónoma dos Açores.  

2. Que o referido Observatório desenvolva, entre outras, as seguintes atribuições: 

 a) Análise das necessidades de informação, no sentido de ser construído um sistema regional 

de produção de informação em matéria de dependências; 

b) Análise das necessidades de conhecimento sobre o fenómeno das dependências nos 

Açores, no sentido de produzir, colaborar ou incentivar a elaboração de estudos técnicos 

e científicos sobre este problema na Região, constituindo-se como órgão catalisador da 

produção e divulgação da investigação realizada a nível regional; 

c) Análise das necessidades de formação na área das dependências, de modo a contribuir 

para a formação e qualificação profissional de todos os agentes que intervêm nesta área 

e promover uma cultura de prevenção na população de cada uma das nossas ilhas; 

d) Acompanhamento das políticas públicas regionais com impacto na área das dependências, 

no sentido de funcionar como polo potenciador da articulação entre diferentes órgãos e 

como centro de emissão de recomendações técnicas e científicas fundamentadas, com 
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vista à melhoria constante do trabalho de prevenção e combate às dependências na 

Região; 

3. O Observatório das Dependências da Região Autónoma dos Açores deverá elaborar um 

relatório anual sobre as tendências e evoluções do fenómeno das dependências na Região, a 

apresentar à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores até 31 de março do ano 

seguinte. 

4. No prazo de 90 dias após a aprovação do presente projeto de resolução, deverá o Governo 

remeter à Assembleia Legislativa o documento orientador da criação do Observatório das 

Dependências da Região Autónoma dos Açores.” 

 

PROCESSO EM ANÁLISE  

 

Diligências efetuadas: 

A Comissão de Assuntos Sociais deliberou proceder à audição da Secretária Regional da Saúde 

(SRS). 

Foi ainda deliberado solicitar parecer por escrito às seguintes entidades: 

 Comando Regional – GNR; 

 Comando Regional – PSP; 

 Comando Regional – PJ; 

 SICAD; 

 Professor José Precioso; 

 Casa do Povo de Santa Bárbara – Projeto Giros; 

 Centro de Terapia Familiar e Intervenção Sistémica – Trajeto Seguro; 

 Casa de Saúde de São Miguel; 

 Casa de Saúde de São Rafael; 

 Associação ARRISCA; 

 Associação ALTERNATIVA; 

 Kairós; 

 Santa Casa da Misericórdia da Povoação – Projeto Caminho para a Liberdade; 

 Comissões para a Dissuasão da Toxicodependência; 

 Centro de Aditologia da Horta; 

 Projeto Percursos - Ilha Terceira. 
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A audição da Secretária Regional da Saúde (SRS) ocorreu no dia 10 de março de 2020, na 

delegação da ALRAA, em Ponta Delgada.  

 

 Audição da Secretária Regional da Saúde (SRS): 

 

A audição iniciou-se com a apreciação do Projeto por parte da SRS. Destacando o trabalho que 

tem sido desenvolvido e a organização da própria Direção Regional da Prevenção e Combate às 

Dependências (DRPCD) e de todas as competências técnicas que ela abarca, referiu-se ainda às 

parcerias e ao desenvolvimento que tem sido realizado em conjunto com a entidades nacionais 

e europeias. 

A Deputada Catarina Cabeceiras perguntou se há articulação entre a DRPCD e o Serviço de 

Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências (SICAD) e a produção de 

informação e se esta é feita em articulação com a Região. Fez um paralelismo com o 

Observatórios do Turismo nos Açores, questionando se seria pertinente a criação de um 

observatório que fosse produtor de informação para ajudar nas tomadas de decisão políticas. 

Em respostas a SRS disse que o SICAD e a DRPCD já estão a trabalhar no alargamento 

transformando a amostra dos Açores numa representação açoriana e não numa representação 

à dimensão nacional e relativamente à produção dos dados, disse que a DRPCD tem essa 

competência e já o faz. 

O Deputado João Paulo Ávila referiu-se à pertinência da agregação de toda a informação que 

está organizada em formato de relatórios e que são da responsabilidade da DRPCD num só 

relatório e solicitou dados sobre a formação que tem sido ministrada nos Açores a todos os 

profissionais envolvidos nesta matéria. 

Em resposta a SRS disse que anualmente é feito, pela DRPCD, um levantamento das 

necessidades formativas e planeia a formação a ser ministrada. Disse ainda que em 2017 

realizaram-se 23 ações de formação que abrangeram 173 profissionais de saúde, da área social 

e professores, em 2018 realizaram-se 46 ações de formação e que abrangeram 419 profissionais 

acrescentando, neste ano, agentes da PSP e vendedores de álcool, em 2019 já ocorreram 178 

ações e que já abrangeram 1436 profissionais de todas as mesmas áreas já referidas e no 

corrente ano, à data, já tinha ocorrido 2 ações formativas que abrangeram 79 profissionais das 

áreas de saúde e social. 

Acrescentou ainda que em 2019 iniciou-se a utilização de uma plataforma regional de registo de 

utentes evitando assim a duplicação de registo e agregando a informação de cada utente. 

Em réplica o Deputado questionou se alguma vez houve tanta formação aos técnicos como tem 

havido ultimamente, ao que a SRS respondeu que nunca ouve tanta informação. 
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A Deputada Mónica Seidi referindo-se à posição exposta no parecer do SICAD questionou se a 

SRS e DRPCD deverá ser a entidade que avalia a implementação das suas próprias políticas. 

Em resposta a SRS voltou a falar nas competências da DRPCD com base na avaliação que existe 

e que posteriormente avalia o impacto destas medidas. Relativamente ao SICAD disse que o que 

se pretende é que o SICAD aumente a amostra dos Açores nos seus estudos. 

Em réplica a Deputada Mónica voltou a referir-se ao parecer positivo do SICAD a esta iniciativa 

e referiu à complementaridade que este Observatório poderia dar ao trabalho realizado. 

 

 

A Comissão de Assuntos sociais recebeu por escrito os seguintes pareceres que são anexos a 

este Relatório: 

 Comando Regional - PJ; 

 Comando Regional - PSP; 

 Comando Regional - GNR; 

 Professor José Precioso; 

 Casa de Saúde de São Rafael; 

 Casa de Saúde de São Miguel; 

 Associação ARRISCA; 

 Associação ALTERNATIVA; 

 SICAD; 

 Centro de Terapia Familiar e Intervenção Sistémica – Trajeto Seguro; 

 Comissões para a Dissuasão da Toxicodependência; 

 Centro de Aditologia da Horta; 

 Projeto Percursos - Ilha Terceira. 

 

VOTAÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer de abstenção com reserva de posição para Plenário 

relativamente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável relativamente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emite parecer de abstenção com reserva de posição para 

Plenário relativamente à presente iniciativa. 

A Representação Parlamentar do PPM emite parecer de abstenção com reserva de posição 

para Plenário relativamente à presente iniciativa. 
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CONCLUSÕES E PARECER  

 

Com base na apreciação efetuada, a Comissão Permanente de Assuntos sociais deliberou, por 

maioria, emitir parecer favorável relativamente ao presente Projeto de Resolução. 

 

O Relator 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 
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Exma senhora Presidente  

da Comissão Permanente de Assuntos Sociais - 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

 

 

Assunto: Parecer sobre a Criação do Observatório das Dependências da 
Região Autónoma dos Açores. 

 

 Conforme é dito no projeto de resolução que me foi enviado para emissão de um parecer, 
o consumo de drogas é um problema de saúde pública grave, muito prevalente e em crescimento, 
em todo o mundo e também no nosso país. 

A União Europeia possui um observatório (Observatório Europeu das Drogas e 
Toxicodependência - OEDT,) que fornece “aos seus Estados-Membros informações factuais, 
objetivas, fiáveis e comparáveis a nível europeu sobre a droga e a toxicodependência e sobre as 
respetivas consequências. Tem por objetivo fornecer dados que possam ser utilizados no quadro 
da definição de políticas e das iniciativas de luta contra a droga”, como é o caso da Região 
Autónoma dos Açores.  

O observatório Europeu das Drogas e Toxicodependência- OEDT: 

 “acompanha a evolução do fenómeno da droga na Europa 
(nomeadamente as tendências emergentes)” 
 “acompanha as respostas encontradas para os problemas 
ligados à droga” 
 “faculta informações sobre as melhores práticas nos países 
da UE e incentiva a respetiva partilha” 
 “avalia os riscos de novas substâncias psicoativas” 
 “é responsável por um sistema de alerta rápido sobre novas 
substâncias psicoativas” 
 “desenvolve ferramentas e instrumentos para ajudar os 
países da UE a acompanhar e a avaliar as suas próprias políticas 
nacionais e a Comissão a acompanhar e avaliar as políticas europeias” 

http://www.ie.uminho.pt/
http://www.uminho.pt/















































